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A 3 de abril deste ano, perdiam c ~ s  L&ras 
Juridzcas um gmnde nome. FuLecia, m Belém 
do Para, o Professor Orlcs.ndo Chicre Miguel 
Bitar. 

Nascido em Belém, a 13 de junho de 1919, 
bacharelou-se, com Iáurea, em Ciêncirrs Juri- 
dicas e Sociais, pela Fuaulda.de Livre de Direito 
(hoje Universidade Federal do Pará). Foi pro- 
fesso~ substituto de Direito Administrativo, 
catedrático interino de Francês no Instif uto 
de Educação do Pará e, em 1955, conquistou 
em concurso, aprovado com louvor e Ldurea, 
a cdtedra de Direito Constitucwnal da Facul- 
dade de Diredto do Par&. Foi,  ainda, profes- 
sor de Sociologia da Faculdade de Filosofia, 
Cihcias e Letras da Universidade do Para e 
Zecionou Instituições de Direito Público, na 
Faculdade de Ciências Econhkas ,  Contiíbeis 
e Atuariais, da qual @i Vke-Diretor. 

Exerceu os cargos de Juiz Toga& do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8@ Região 
e de Juiz, na qualidade de jurista, d o  Tribu- 
nal Eleitoral do Pard. 

Advogado militante, era membro do Ins- 
tituto dos Advogados Brasileiros {Seção do 
Parif), da Academia Nacional de Direito, do 
Instituto & Direito Pziblico e Ciência Poli- 
tica da Fundaçio Getúlio V a ~ g a s  {cwrespon- 
dente) e do Conselho Estadual de Cultura. 

In.timeros sQo og seus trabalhos publica- 
dos e várias as condecmaç6es recebidas, em 
reconhecimento a toda uma existência de 
sacrifício pelos idmis de sabedmia e de  
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tramissüo bemd2iw da cultura que dmum 
sentido d sua vida e durão perenidade d sua 
mm&a. 

A REVISTA DE INFORMACAO LBGIS- 
LATIVA orgulha-se de ter muniido uma 
umta cwrespondhcia com o Profmm O*%- 
do Bitar, merecendo o seu incentivo, o sw 
aplauso e a swl cohbm+. 

Em carta de L0 de outubro de 1973, anzrn- 
ciava o envio do t a t o  da confmêncía q9w 
proferira na véspera e que ora pubUcur- 
mos. A 30 do mesmo v&, remetia-nos o 
texto, pedindo-nos, modestamente, "uma bda 
revisão". Sd hoje o puõ&amos, porqumtto fá 
estavam programados os números anteriwm, 
com tmas especfficos. 

Prometera-nos o Professor Orlando Bitur 
um artigo sobre a Constituição Imperial pam 
a publicnqão no np 41 da REVISTA DE I#- 
FDRMAÇAO LEGISLATIVA, n S m o  escpedal, 
cmemwativo do Sesquicentenário da prime% 
ra Constituição Brasileira. Jd o iniciara, mas 
náo @de teminu-20. Pedira-nos, por teiegra- 
ma, pmw miiximo para entrega de seu atu-  
do, informando-nos de SUQ doença. P m o s  
dias antes de sua morte, novo telegrama no8 
chegava ds mãos: "Lamentando p o f u n d a m  
te  e reiterando telegrama a n t e ,  cumpre- 
me comunicar-lhe motivos gravissimos sauda 
imposdbiiidade colaboraç60 prometida Sesqui- 
cmten&rio Constit uiçrio Imp&io respeitosa- 
mente Oriundo Bitar." 

Esse era Ortando Bitar: o amigo atencio- 
so, o eterno professor a incentivar os que se 
dedicam à cultura juridica. 

Pesarosos, já previramos s u a  impossibi- 
lidade em terminar o artigo p m t i d o .  E, 
-sabedwes de que somente a mão de D m  o 
impediria de cumprir sua paluwa, fizkrumos 
incluir no nQ 41 da REVISTA DE INFORMA- 
ÇAO LEGISLATIVA outro trabalho seu, m a  
antigo, porém não menos valioso: "Mtssdo 
Constitucional de Pedra I", confer&tcia que 
pronunciara, em 1973, e cujo texto gentilmm- 
k nos ofmtara. 



(Confert?ncia proferida perante o VII Congresso 
Nactonal de Tribunais de Contas, em Begm, m dia 
9 de outubro de 1973.) 

Recebi, possuido da mais grata emoção, o convite de meu dileto 
amigo Professor Elfas Nsif Daibes Hamouche, para proferir, neste en- 
contro hiaurico, a primeira de tres conferências integrantes da progra- 
mação do VI1 Congresso Nacional de Tribunais de Contas. Ministrando, 
na Universidade Federal do Par& a c&tedra de Direito Constitucional, 
minha participação, gentilmente solicitada, quase se poderia dizer nata. 
e natural, tão intimas s h  os vínculos da discipIina mestra do Direito 
Público h exisGncia e funcionamento de órgáos eminentes dirigidos A 
fiscalização e vigilhcfa dos responsáveis pelos bens públicos. 

Diante de um conclave desta magnitude, ao qual convergem as 
expressões mais Iidimas das Cortes estaduais, da União e do Municipio 
de São Paulo, pareceu-nos pertinente, numa tomada de conscikncia 
nacional, abordar o tema da evolução do Federalismo brasileiro e da 
missão cardeal dos Mbunals de Cantas, na assecuração da legitimi- 
dade do regime e suas constantes Bticas. 

As dimensões continentais do Brasil pareciam predestin&-10 à forma 
federal de Estado. Todavia, a colonização se processou debaixo de um 
controle inexoravel da Metrópole, inclusive pela aplicação rigorosa do 
C6dlgo Filipino, cuja vigemia, entre n6s, sobreviveu de 50 anos em 
relação a Portugal, em face de seu C6digo Civil de 1867 (hoje revogado), 
enquanto em nosso Pafs, após aquela data, zemanescia vaida, atravCs 
de consolidações, a parte civil do ordenamento reinol, até IQ de janeiro 
de 1917. 2 o fenômeno assinalado pelo saudoso Waldemar Ferreira, 
em sua monumental "Ifistória da Direita Brasileiro". 

Entretanto, é nosso dever salientar o ptLpel decisivo das C h a r a s  
Municipais, algumas denominadas Senado d a  Câmara, cuja organização 
e funcionamento, até 1Q de outubro de 1828, Sbedecia ao Livro I, Títulos 
86 a 76, das Ordenaqões de 1603, certa a lição do preclaro Castro Nunes, 
de que, somente com a Lei de 19 de outubro, começa realmente o muni- 
cipalismo brasileiro. Memorável foi a atuaçia das Câmaras como pra- 
ticamente os únicos brgãas de representm popular, no período colo- 
nial, e dispenshvel seria invocar seus surtos @atribticos e precursores do 
sentimento autonomista, mesmo truculentaq, ao ponto de deporem go- 



vernadores, o que ocoreu mais de uma vez. $ sintorn&tico, ao proclamar 
as c-aras municipais (art. 24) corporaç8es meramente administra- 
tivas, não mais exercentes de jurisdição alguma contencfosa (são aqui 
pertinentes as p&ginas luminosas de Victor Nunes Leal, em "Corone- 
lismo, Enxada e Voto"), disponha em seu artigo 78: 

"d proibido, prkm, todo ajuntamento para tratar ou decidir 
negbcios não compreendidos neste Regimento como proposi- 
ç&s, deliberaç5es e decisões feitas em nome do povo e por 
isso nulos, incompetentes e contrários A Constituiçáo, art. 167, 
e muito menos para depor autoridades, ficando entendido que 
são subordinadhs aos Presidentes das Provincias, primeiros ad- 
ministradores delas." 

Levando-se em conta, ainda, a aç6o resoluta das camaras na pre- 
cipitação do movimento de 22, sem esquecer que a seu beneplhcito foi 
submetida a Carta de Pedro I, não e sem razão que se diz deva ser 
escrita uma hist6ria municipd da Independência (v. ed. do Cons. 
Federal de Cultura - As Cârna~as Municipais e a Independéncia, 19'13). 
Se somente eídstimos como Estado, na acepção polftico-constftucional 
moderna, a partir de 3022, não é falso afirmar a cristalizaçáo de um 
sentimento nacional já no sbculo XVXI, quando se fundem, em comu- 
nhão mistica, os elementos fundamentais da raça, irmanados na causa 
sagrada da expulsão do holandês. 

Face as dificuldades de comunicação e rarefação demogr&fca, 
em uma área espacial fabulosa, é estarrecedor se tenha mantido a 
unidade nacional at6 22 e mesmo preservada, com o império unitlirio, 
at4 89. Euclides da Cunha, em "A Margem d a  História", jA denun- 
ciara: 

"Destarte, insulados, no pais vastissirno em que a perdfarn, os 
riossos patrfcios de há cem anos tinham friigeis laços de NU- 
dariedade. Distanciava-os a meio: isolavam-nos destinos di- 
vergentes; separavam-nos profundamente as discordâncias 
étnicas. A diretriz de nossa história retorcia-se sem uma ca- 
racterização precisa, em movimentos parcelados, estritamente 
locais. E punha-se de manifesto um corolásio rinico: a forma- 
ção de algumas mpúblicas turbulentas, sem a afinidade forta- 
lecedora de uma tradiçiio secular profunda." 

Por que se frustrou tal vatichio aparentemente implacAvei? i o 
milagre que vai realizar, com as condicionantes patkticas d a  Histbria, 
a transmigra~ão da familia real, lançando "a  nossa terra, 6 ainda 
Euclides, o único estadista capaz de a transfigurar". Na verdade, a 
proto-imagem de um rei constitucional, agindo pelo conselho, ao flgu- 
rino britânico, de altos espfritos que o assessoravam - Cairu, Anadia, 
Linhares, Aguiar, Barca, Portugal, Pahela, Arcos - D. João VI, prin- 
cipe regente atd 1818, verdadeiro rei do Brasil, como lhe chamou Pedro 
Calmon, desde a abertura dos portos ate a promulgação do decreto de 
liberdade de imprensa, em 2 de março de 1821, chanta os alicerces h- 
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destruttveis do novo Estado. "D. João VI, escreveu Euclides, lançou 
todos os fundamentos essenciais de nosso destino". 

Convocada a Constituinte antes mesmo de 7 de setembro, isto é, a 
3 de junho, pela iniciativa arrojada de Jos6 Bonifácio ("pequenas con- 
siderações s6 devem estorvar pequenas almas"), malogrou-se em sua 
missão, eivada do pecado mortal de cumular funções legislativas, sendo 
dissolvida, ap6s uma "noite de agonia", na manhã de 12 de novembro 
de 23. Outorgada a la Constituiçh do Brasil independente e subme- 
tida h aprovação das cAmaras municipais, & o Império estruturado sob 
forma unitária, tão exacerbada ao ponto de Carlos Mahi l iano  dizer 
que foi o regime anterior a 89 "ferrenhamente unitário". fi verdade 
que, com a Abdicação, nacionalizando-se, no 7 de Abril, o 7 de Setem- 
bro (v. Alfredo Valladão "Da Abdicação B Maioridade", CEN, vol. 149 
da col. Brasilana, 1949), abre-se o período vulcânico da Regbncia e, 
ousada reforma constitucional, aprova a Câmara projeto revolucío- 
nario (Miranda Ribeiro), que sofrerá a ação moderadora do Senado, 
e nele se 16: 

"Artigo 2inico - Os eleitores dos deputados para a seguinte 
Iegfslatura Ihes conferirão, nas procurai;ões, especial faculdade 
para reformarem os artigos da Constituição, que forem opos- 
tos b proposições que se seguem: 
5 1" 0 governo do Império do Brasil será uma Monarquia 
Federativa; 
g 2e - A Constituição reconhecerá somente três poderes poli- 
ticos: o Legislativo; o Ekecutivo e o JudiciaI; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
8 59 - A Câmara dos Senadores será eletiva e temporária; a 
eleição de seus membros ser& na terça parte dos que a com- 
põem, e terá lugar todas as vezes que se renovar a C h a r a  dos 
Deputados; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
5 80 - Será suprimido na Constituipão o capítulo relativo ao 
Conselho de Estado; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  < .. . . . . . . . . . . . . . . . .  
5 12 - Nos Municípios haverá um intendente, que será, neles, 
o mesmo que os Presidentes nas ProvJnci;ts." 

12 sabido que a Ata Adicional, primeira e única reforma solene da 
Constituição, no rito de seu artigo 178, sendo as demais de procedi- 
mento ordinArio, resultou da atenuação, pelo Genada, do projeto radical 
da Câmara. Realmente, transformaram-se os. Conselhos originários em 
Assembléias provinciais; os Presidentes de províncias, presença impo- 
nente do Centro, continuaram nomeados ate 89, sem transigência da 
Coroa; elimina-se o Conselho de Estado (elaborador da  Carta, ut  Decr. 
de 13-11-23), recriado outra pela Lei nQ 23'1, de 23 de novembro de 
1841, seguindo-se, a 3 de dezembro, a Lei ri.g 261, reforma do Código 
de Processo Criminal de 32, a "Lei de Justiça russa" dos liberais, causa 
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putativa da revolução de 42 (Minas e São Paulo), exprimindo os dois 
documentos cruciais a politlca equilibrada do Regresso, de Uruguai e 
Vwconcelos; mantém-se o Poder Moderador, jh anteriomente dls- 
pondo a lei da regkncia, de 14 de junho de 31, sobre as restrições ao 
exercicio pelo Regente, daquela "suprema inspeção da Nação", como Uie 
chamar&, em 57, Pimenta Eueno. A faculdade de dissolução anteci- 
pada da Clmara dos Deputados foi negada a estranhos B, dinastki, de 
onde o impasse de Feijb, em setembro de 37, arrastado dramaticamente 
à renúncia e precipitando a Maioridade. 

Não 15 segredo - e aqui são fontes obrigatórias o "Ensaio sobre o 
Direito Administrativo" do Visconde de Uruguai, particuiannente o 
volume 11 e seus "Estudos prkticos sobre administra@ das províncias" 
- que as chamadas franquezas do Ato Adicional, tlmida abertura para 
um processo descentralizador, viram-se bem cedo mutiladas, numa rea- 
ção definitiva, at6 89, pela Leí de Interpretação (no 105), de 12 de 
maio de 40. Em especial fortalece-se a autoridade do Presidente de 
Provincia, a intensificação da interferência do Centro, com a exegese 
do art. 16 do Ato pelo &tima da Lei. Reconhece-se, com justiça, a exce- 
lência da Carta de Pedro I, hoje sesquicentenária, que teve em São 
Vlcente seu lúcido expositor, aditando Afonso Arinos: 

"Ela foi um grande c&iigo politico, dos maiores produzidos pela 
ciència e experiência politicas do século XUT. Não precisanios, 
a rigor, demonstrar juridicamente esta opinião, porque ela se 
impõe, desde logo, como fato histórico. Não  poderia deixar de 
ser uma grande lei aquela que, vencendo óbices e dificuldades 
sem conta, propiciou a consolidação de independência e das 
unidades nacionais e tornou possível, durante 65 anos, o de- 
senvolvimento geralmente pacifico do império brasileiro, oásis 
de ordem, equllbrio e relativa civilização, em comparação com 
o drama circundante da anarquia sul-americana. Com todos OS 
seus defeitos e imuficiências, o lmpbrio 6 uma pAgina de g16ria 
na vida do Brasil e sua Constituição flexível, moderada, liberal 
e prudente, praticada por uma skrie de verdadeiros estadistas, 
se inscreve entre os mais felizes documentos polfticos do século 
passado." 

Em f 5 de novembro de 89, tripiice revoluçi30 ideolbglca se registra: 
a forma de Estado passa de unitiria a federal, a forma de governo de 
monArquica a republicana, o sistema de governo transforma-se de par- 
lamentar (a& admira'vel do costume constituciona1. à margem e nies- 
mo em contraste & letra da Carta) em presidencial. 'Somente o regime 
politico se mantém coerentemente democr&tica, já tantas vezes exal- 
tada a "Democracia Coroada", titulo da festejada monografia de J o h  
Camilo de Aliveira Torres, tamb6m assinalada a trmsefickcia da Decla- 
ração de Direitos de 24, tantas de suas normas liberais avançadas objeto 
de eloqüente reafirmação nos Estatutos republicanos, do art. 72, de 91, 
ao art. 153, de 69. 

O Decreto n9 1, da República, enfatiza o estabelecimento da Fe- 
derasão, a partir de sua ementa, nos arts. 19, 29, 59, 79 Seu artigo 
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39 declara os Estados soberanos, num delirio de primeira hora que vem 
a ser siderado pela palavra candente de Rui Barbosa, em seu discurso 
de 18 de dezembro de 90, na Constituinte: 

"Senhora, não somas uma Federação de povos at4 ontem se- 
parados e reunidos de ontem para hoje. Pelo contrário, é da 
União que partimos. Da Uniãa nascemos . . . A União e,  talvez, 
o Único beneficio sem mescla que a Monarquia nos Iegou . , . 
Grassa por ai, senhores, um apetite desordenada e doentio de 
Federalismo, cuja expansão sem corretivo seria perversão e a 
ruina da reforma federativa . . . (Cotej& as Federações norte- 
americana e brasaeira, em suas origens). Ontem, de Federação 
não tinhamos nada. Hoje, não há Federacão que nas baste. 
Essa escola não pensa, ao menos, no papel vivificador da União, 
relativamente aos Estados não sabe ver nela a condição fw- 
damental da existência destes." 

O ideal federalista, já o dissera Afonso Arinos, precede de muito o 
ideal republicano; e Levy Carneiro: o sentimento federaliata constituí 
um objetivo constante de quatro sécuIos de nossa evoIuç&o política. h'o 
Manifesto Republicano de 70, proclamava-se : 

"No Brasil, antes ainda da idéia democrática, encarregou-se a 
natureza de estabelecer o principio federativo. A topografia de 
nosso terrftório, as zanas diversas em que d e  se divide, os cli- 
mas *rios e as produções diferentes, w cordilheiras e as águas 
estavam indicando a necessidade de modular a administração 
e o governo local, acompanhando e respeitando as prdprias 
divisões criadas pela natureza física e impostas pela imensa 
superf icie de nosso território." 

E, nas Conclusões, a frase reveladora daquilo a que Rabuco cha- 
mava a pulsação cmtinmtui: "Somos da Amkrica e queremos ser ame- 
ricanos". O preclaro Professor Alfredo Buzaid, alçado B clipula do Mi- 
nistkrio da Justiça, responsAvel pelo afeiçoamento e convalidação da 
Revolução Nacional, atravbs de atos da maior trttnscendéncia, focaliza 
a intangibilidade tradicionaI da Federação, nb Brasil, estatuida entre 
as normas de reforma ou revisão: em 91, art. 90, 5 4Q; em 34, art. 118, 

59; em 46, art. 217, 5 69; em 67, art. 50, $ lQ; em 69, art. 47, 5 19. 
Nossa Federaqão resultou de um movimento histórico de centri- 

fugismo: as antigas províncias, entidades preponderantemente admi- 
nistrativas, transformam-se imediata e diretamente em Estados, coma 
reza Q art. 29 da Decreto n? I: "As provfncias do Brasil, reunidas pelu 
laço da Federação, ficam constituindo os Estados Unidos d~ Brasil". 
Em 1781, vem a lume famosa tese de Julian Barraquero - "Espiritu y 
Prhctica de la Constitucion Argentina" e, no Capitula IV, detém-se na 
discriminação do processo histiirica do Federalismo, retomada por 
George Scelle, saudosa e insigne internaciandista de nossos dias. Bar- 
raquero compara o prmesso centripeto, por agregação (Scelle - associa- 
ção) do Federalismo com seu processo centrífugo, por segregação 
(ScelIe - dissociação). No primeiro, entidades antes independentes to- 



mam uma decisiio politica tatal, para usarmos a concepção de Carl 
Schmitt (Gesarntentscheidungi de se associar, Rara formacão de novo 
Estado, sua criatura, antes ine&tente, a cuja c&rdenação ktaltsado~n 
nassam a se vincular. Assim aconteceu com a Confederacão Helvética. 
&de o pacto dos %r& cantõa originhrios em 1291; assih com as 13 
colhias americanas h margem do Atlht ico,  núcleo das 50 Estados 
atuais, galvanizadas pela arrancada da hdependsncia em 76, regias  
pelos artigos de 18 e abrigadas sob um "novo teto" - a nau roof - 
com a Constituição hclje quase bicenten- de 1787. 

No segundo processo, preeiste o poder central, que se transfor- 
mar& em poder federal, as entidades locais sobrevem camo suas cria- 
turas, dele recebendo vida e vigor. Assim se deu com o Brasil, &&% 
a, Federação por decreto, após tradição unitária multíssecular. Não se 
trata meramente de m a  bruta verifica~ão fáctica. Barraquero a p s  
funda as graves repercussões palítico<onsti tucionais da distinção e 
aqui se revela arguto observador. No primeiro caso, preexbtfndo os p 
deres locais, pergunta-se: ate onde vai a união, e a presunção no&, 
na dirimemia de conflitos de competência, ser& a favor das unidades- 
membros; lembre-se a trajet6ria dramática do Federalismo, nos Estados 
Unidos, e o debate acinado, no Congresso e Tribunais, em torno da 
Emenda nQ 10, No segundo caso, preexiste o poder central, presume-se a 
seu favor a competência controvertida - recorde-se a tendência per- 
manente de hegemania da União, entre nós, as distarçõert crbnicas sob 
91, a intervenção coma instrumento normal e, em 37, a constitucianatl- 
zaqáo violenta dessa hdgemonia. Evidentemente, trata-se de um sub- 
sídio suplementar, na solução de eventuais conf iitos de jurisdição 
política, sendo o critbrb básico estabelecido no texto constituciona1. 

Tem-se distinguido, na ev~lução constitucional norte-americana, 
com reflexos entre nos, aceita como toumant a ConstituiçãB de 16 de 
julho de 34, duas etapas caraeteristicas do Federalismo: a primeira, 
que se estende de 1789 aias anos 30 de nossa época, tipificada de duplo 
Federalismo - duaZ federalism, como lhe chamou o saudoso cientista 
politico - Edward S. Carwin, em seu rnagnifico comentArfo aa C6dfgo 
de 1187. Ta1 concepção, como é normal na sistemAtica juridica norte- 
americana, acha-se corporificada em decikes líderes da Suprema Corte, 
Tais AbIeman vs. Booth, de 1859, relator o J. Taney (21 Howard 506); 
ColIector vs. Day, de 1811, relator o J. Nelson (I  WaIIace 113); Hamrner 
Cushman, em seu repertbrio, é, sem dúvida, na opinião do caso Butler, 
em 1936, relator o J. Roberts (297 U.S. 1). Como o k w m  C u s h a n  e 
C m c a n ,  em seu repertório, 4, sem duvida, na opinião do CELSO Butler, 
que a Carte, pela voz do J. Owen S. Roberts, representando a maforia 
conservadora e host-il ao M e w  DeaE, ex@s de maneira paradip&tica s 
doutrina do duplo federalismo, com &fase na reserva de poderes aos 
Estados, pela Emenda nQ 10. Em nessa dissertação para concurso - 
"A Lei e a Constituição", detivemo-nos sobre o famoso duelo entre a 
Corte e RooseveIt, na demolição das medidas estruturais do novo 
governo, na exaltaçãri do laissez-faire, com fulcro no d w  ~ O C ~ S S  S U ~ S -  
tantivo, sempre realçados os fecundos votos vencidm (dfssents) da mi- 
noria progressista, em especial de Holmea e Brarideis, at4 a espetacuiar 
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reviravolta de 29 de março de 1937, quando, no juigamento do caso 
West Caast Hotel Company vs. Parrish (300 U.S. 3971, mudou o Tn- 
bunal de diretriz, expressamente superada a decisão do caso Adkins 
(261 U.S. 5251, de 1923, padrão antes intangivel do liberalismo deli- 
rante dos anos 20. 

Ao duplo federalismo vem subst-ituir-se, diante de novas condiçóes 
econltmico-sociais, emergentes com a crise de 29 e a aspiraçao hege- 
rnânica do Governa Federal, consubstanciada no programa de Roose- 
vel t, o chamado federalismo orgânico ou cooperativo, necessariamente 
também expresso em decisáes chave da Suprema Corte. São, precipua- 
mente: U.S. vs. Darby, de 1941, reiat.or o J. Stone, célebre por seus votos 
em matéria financeira, depois guindado B Presidencia do Tribunal (312 
U.S. 100), ouerruled aqui a dicisão de Harnmer, de 1918, entáo vencido 
a J. Holrnes; e as questões de 1964, ligadas aos Civil Rights Acts, sendo 
relatar o J.  Clark Heart of Atlanta Moi,el vs. U.S. (379 U.S. 241) e 
Katzenbach vs. McKIung (379 U.S. 294). É o golpe na jugular do dual 
federalism, repudiados os excessos e pruridos estaduais, num combate 
secular desde as duas antagbnicas posições de HamiItan e Jefferson, no 
prbprio ministbrio de Washington. 

Não mais se poderia compreender, diante do agiganfamento do 
Estado moderno e da metamorfose da primitiva sociedade agrária 
norte-americana na nova sociedade industríal altamente desenvolvida, 
a idéia de dois destinos estanques e paraklos para a União e os Estados, 
ciosos estes da crescente hegemonia federal. Recorde-se a grita pro- 
vocada em 1819, com a decisão da caso McÇulfoch (this monster of 
iniquity has to be sadaed upon us) reputada a maior peça de Marshat 
como estadista - his greatest &ate paper (Cusiiman e Cushman). 
Nestes 30 anos, é evidente que se vem aprimorando o federalismo argâ- 
nico e cooperativo, sendo insondhvel, na Cpoca de Roosevelt, a estatura 
assombrosa que viria a atingir, em nosso tempo, o orçamento da União 
e a responsabilidade patética de liderança mundial dos Estados Unidos, 
compartida pela União Sovihtica. 

Concentrando-nos no f en6meno brasileiro, também se denunciam 
as duas posições opostas do Federalismo, a ptimeira vigorando de 89 a 
34, e a segunda, deste úitimo ano até os dias ktuais, sempre envolvendo 
num processo patente de aperfeiçoamento. Estremarn-se nitidamente 
um federalismo segregacionista, com seu tonus na autonomia bcal e 
um federalismo argAnico, com seu tonus na cooperação. Sob a primeira 
repiiblica, cujas lindes se acham no movimenta de 30, institucionalizado 
no Estatuta de 16 de juIho, prevaleceu a exaltação esthril da sentimento 
de autonomia quanta5 vezes agressivo contra possíveis tentativas de 
coordenação ou de assistencia federal, p i @ o  verbemda jA na Cons- 
tituinte com o discurso de Rui, a 18-12-90: 

"Na possibilidade, senhores, da vida ,comum entre Estados que, 
cada um de per si, não teriam rneios.de subsistir, achamos urna 
aplicação evidente do princfpio caoperativo, instintivamente 
ensaiado nas fonnas mais rudfmentbres da agregação humana, 



e explorado com resultados tão magníficos dos mais adiar)- 
tados." 

O artigo 5Q da Coastituiçáo de 24 de fevereiro preconizava o prirf- 
cfpio fundamental da autarquia econ6mico-financeira das unidade$- 
membros, pressuposto basilar e consect8rio da autonomia polftica, 
rezando: 

"incumbe a cada Estado prover, a expensas próprias, hs ne- 
cessidades de 8eu governo e admuiistraçáo; a União, porém, 
prestar& smorms ao &tado que, em caso de calamidade pú. 
blica, os solicitiar." 

Em formoso artigo, publicado na "Revista de Direito Pubiico" (no 
9, jul.-set. 691, aborda o culto Professor Raui Machado Horta, da Uni- 
versidade de Minas Gemis, as "Tendências do Federalismo Brasíleiro", 
sob 69, retomando tema de sua brilhante tese de concurso, em 64 - 
''A Autonomia do Estado-Membro no Direito Constitucional Brasileiro". 
Acentua o distanciameao normativo da Federação, ilustrado tal alhea- 
mento consciente, na raalidade verdadeira aiienação, com a suspichcia 
dos grandes Estados, cano atesta o gesto de Silviano Brandão, Presi- 
dente de Minas, ao r e c w r ,  no governo de Campos Sales, assistência 
financeira do Banco do Brasil, "para não enfeudar a politica do Estado 
ao Governo Federal", praferíndo contrah emprkstímo com a Companhia 
do Morro Velho, vinculhda a Minas pelo imposto da exportação do 
ouro. 

Contrste impressionante se registrava na área sensivel da in- 
tervenção federal, excepqional e rninirna segundo a normação do kxto 
excelso, objeto de um W c o  artigo - o 89 -, mais tarde ampliado, em 
1926, e pela reforma do qual clamava Rui Barbosa, desde i910, parti- 
cularmente para enumeTados os principias constitucionais da União; 
normal e m h r n a ,  na realidade politicoempfrica, com abusos tantas 
vezes bradados, mancomada a cúpula federal com as oligarquias 
locais e sempre frustradas as tentativas de regulamentação do art. 09, 
f omentador de tantas deformações. 

Como visto do teor do art. 59 da Constituição de 91, somente na 
hipótese catastrófica de calamidade pública prestaria a União socorro 
a uma unidade federativa. Dai escrever o Professor Machado Horta: 

"A Constituição de 91, que inspirou a conduta reservada no 
dominio dos contactos intergovernamentais, encarava o au- 
xílio financeiro como hip6tese extrema, para s6 admitir a con- 
cessão de subsidias aos Estados a titulo de socorro e em casos 
de calamidade pública, quando solicitado." 

Amaro Cavalcanti, Ministro da Justiça, baixou circular em 22 de 
março de 97, dirigida aos governadores dos Estados, provendo quanto 
a normas para concessão de auxilio, em caso de calamidade publica, 
versada em caráter ernergencial. Textualmente expunha: 

"Como calamidade pública s6 podem ser consideradas, em tese, 
aI6m das secas prolongadas e devastadoras, os  grandes Sncên- 
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dios e inundações e de outros flagelos semelhantes, a invasão 
sGbita do território de um Estado por mbléstias contagiosa ou 
pestilencial, suscetive1 de grande expansiao epidêmica, de dis- 
seminação rdpida e de alta letalidade, diversas daquelas que 
só se desenvolvem ao favor da ausência: de providências ade- 
quadas e do descuido no emprego dos meios conhecidos de 
prof ilaxia usual." 

Prossegue, lançando o conceito relativo de calamidade, porquanto 
um daqueles flagelos, em se concretizando, pode ser debelado pela 
unidade federativa, sem o auxílio da União, se assim permitirem seus 
próprios recursos. Exigir-se-ia a prova da administração local de terem 
sido tomadas todas as providências pertinentes e exauridos, em vão, 
todos os recursos disponíveis. Finalmente, se o Governo Federal reco- 
nhecesse as condições constitucionais para o auxilio, este se perfaria 
na forma e condições do Titulo IV do Regulamento da Diretoria-Geral 
de Saúde Pública, então vigente. 

É da mais alta valia, como documento histbrico, nesta Area, o 
trabalho de pesquisa de Humberto Haydt de Souza Melo, sob o titulo 
"O Auxilio da União aos Estados, no caso dk Calamidade Pública", 
publicado na Revista de Informação Legislativa (nQ 7, pág. 251), do 
Senado Federal. 

curioso que, em torno da execucão do art. 59, de 91, se vai criar 
embrionariamente a vivência intergovernamental e se esboçaram os 
tentames de cooperação e coordenação econ6snico-financeira# entre a 
União e os Estados. Assim se deu mais intensamente em relação As 
secas do Nordeste, avultando a ação proficua de Epitácio Pessoa. E é 
uma ironia da História constitucional que o auxílio federal As entida- 
des locais nEo raro se insinuava em uma cauda arçamenthria, naqueles 
orçamentos rabilongos, como lhes chamava Rui Barbosa, pugnando, na 
sua primeira campanha, pela reforma salutar que se viria a fazer, no 
quatriênio Bernardes, ao artigo 34, 5 lQ, do Estatuto de 24 de fevereiro. 

Assim, sendo medida visceralmente saneadora e moralizadora das 
finanças públicas a vedqão, na lei de meios, de disposições estranhas 
à previsão da receita e fixação de despesa (hoje art. 60), a reforma 
Bemardes veio estancar fonte apreciável de ~ubsidio aos Estados, sus- 
tando a incipiente cooperação que se vai institucionalizar após o mo- 
vimento de 30. Seria imperdoável esquecer, nesta resenha, a atuação 
hteligente e a visão proeminente de Campos Mes, que, jA em seu "Ma- 
nifesto 9, Nação", em 1898, pregara uma política de cooperação entre 
a União e os Estados, a se praticar não apenas na conjuntura anômala 
da calamidade. E, em seu quatriênio, se formalizou aquela doutrina a 
que chamava política dos Estados, com o tempo deturpada na famige- 
rada política dos governadores, solução realista no quadro de imper- 
feição politic~constitucion~ da 6poca, fautora de agitados debates e 
rontrovkrsias, como se colhe na obra apaixonada "A Política Geral do 
Brasil", de Josk Maria dos Santos. 
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Na mensagem presidencial de 3-5-1902, jh se escrevera: 
"Neste regime, 4 minha convicção inabalhvel a verdadeira força 
política, que, no apertado unitarismo do império, resida no 
Poder Central, deslocou-se para os Estados. A Política dos Es- 
tados, isto 4, a Política que fortifica os vínculos de hannonia 
entre os Estados e a União é, pois, na sua essência, a polftlca 
nacional. É na soma dessas unidades autònomas que se eo- 
contra a verdadeira soberania da opinião. O que pensam os 
Estados pensa a Naqãn." 

Igual tese ser6 dmenvolvida em "Da Propaganda a Presidência'', 
publicada em 1908. Ewreve o PLofessor Machado Horta: 

"A Politica dos F,,stados - titulo da preferemia de Campas 
Sales - exprimiu, originariamente, um esforço de integrolção 
dentro do convivio federativo. A presença dos Estados na po- 
litica federal visava oferecer sólida base legislativa ao Exe- 
cutivo Federal, mas esse apoio náo violentava a estrutura fe- 
derativa, obediente ao quadro das competências federais, cujo 
exercício constitucional não ofuscaria a autonomia do Estado- 
Membro . . . A Politica dos Estados . . . propunha-se a desar- 
mar prevenções, muitas vezes justificáveis, para lançar, em 
plena Repiiblica do federalismo dualista e sob a expressa in- 
vocação desse dualismo, as bases do entendimento e da coope- 
ração entre a Unih e os mtados-Membros, naturalmente de- 
marcados pelos objetivos governamentais restritas do Estado 
Liberal BrasiIeito." 

Aborda, a seguir, a deterioração da polftica dos Estados na política 
dos governadores e enfoca outra constante, no processo mórbido da 
primeira república - a intervençb federal. Era esta de proporção mi- 
nima, segundo seu tratamento normativo, mas, na realidade, de apli- 
cação máxima, na cotidiano político-social do regime. E é incindível o 
abuso instrumental d a  intervenções federais do fastigio hist6rico do 
presidencialismo. 13 leitura compulsória, ainda, a obra citada de Jos4 
Maria dos Santos, aqui sua segunda parte - "Deformação Republi- 
cana". 

Enfim, para encerrar a analise da primeira etapa do federalismo 
nacional, merecem transcritas as palavras do Piesidente Arthur Ber- 
nardes, em sua mensagem de 1924: 

"Em regra, o Governo Federal ignora oficialmente o que ocorre 
na vida administrativa e principalmente na gestão financeira 
dos Estados." 

Vitoriosa a Revolução de 30, com o estertor e morte do estadualfs- 
mo a outrame de 91, quando os destinos nacionais pendiam das opções 
das grandes unidades, em particular S h  Paulo e Minas (6 a f6nnula 
decantada do café-com-leite) , numa pendularidade desafkda pelo Ria 
Grande do Sul, inaugurar-se-á o novo Federalismo, imwm-se novas c@ 
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ordenadas, irnanentas ao constftucionalismo racionalizado consequente 
ao primeiro conflito mundial, tão bem estudado por Mirkine Guetzévitch 
e simbolizado na Constituição de Weimar, de 1919, A nova ordem se 
instit-ucionaliza no Estatuto de 16 de julho de 34, o primeiro que pro- 
mulgamos neste sécu!o, refletindo inelutável crescimento do Estado 
Moderno e a publicizaçãa avassaladora, de que d8o testemunho títulos 
inovados sobre a Fami!ia ou a Ordem Econbmlca e Social. Ao Federa- 
IIsmo segregacionista da I República sucede, em paralelo com a evc- 
lução constitucional, nos Estados Unidos, o Federalismo orgAnico e 
cooperativo. Normatizam-se as relações intergovernarnentaís, deixando 
estas de ser mera exceção, não mais prevaleceiido corno única aber- 
tura a ocorrência de calamidade publica. Foi cometido A União (art. 
140) "organizar o serviço nacional de combate as grandes endemias 
do Pais, cabendo-lhe o custeio, a direção técnica e administrativa nas 
zonas onde a execução do mesmo exceder as possibilidades dos governos 
locais". 

d verdade que se repisa (art. 79, 11) o princípio autárquico j& ob- 
jeto do antigo art. 59 e se insiste no dever do auxílio federal A calaml- 
dade publica. Era de competência do Senado (art,. 91 - Coordenação 
dos Poderes) : "I - colaborar com a Câmara dos Deputados na elabo- 
ração de leis sobre . . . k - socorro aos Estados." 

A defesa contra os efeitos das secas (art. 177) nos Estados do 
Norte obedeceria a um plano sistemático e seria permanente, ficando a 
cargo da União, que despenderia, com as obras e os serviços de assis- 
tência, quantia nunca inferior a 4% de sua receita tributária sem a$- 
cação especial (cf. art. 59, XV). Acentua-se o primado da União, como 
incremento de sua compethncia (art. 5Q), não sendo demais, por suas 
jbvias conotações com a unidade nacional, =saltar a competência 
privativa federal para o processo (XiX, a ) .  

12, todavia, na discriminaçb de rendas que se vai iniciar, até sua 
perfectibilidade, em 67 e 69, a tendência nítida de um federalismo fi- 
nanceiro, como faceta da tonalidade de cooperação, conduzindo àquilo, 
que, na atual sistemhtica, passamos a intitular, no exercício de nossa 
cátedra, federalismo solidddo. Tal tendência aflora no art. 10, VZ1, a 
competkncia concorrente da União e dos Estados para criar outros im- 
postos além dos que k e s  são atribuídos privativamente: em tal caso, 
a arrecadação seria feita pelos Estados, que entregariam, dentro do 
primeiro trimestre do exercicio seguinte, 30% à União e 20% aos Mu- 
nicipios de onde tenha provindo se o Estado faltasse ao pagamento das 
cotas devidas 9. União ou aos Municípios, o lançamento e a arrecadacão 
passariam a ser feitos pelo Governo Federal, que atribuiria, nesse caso, 
30 % ao Estado e 207; aos Municipios. 1 o campartilharnento dos cré- 
ditos públicos, que se vai exaltar em 46 e 87, aluindo as antigas rivali- 
dades nocentes ao exercício do regime. Tambbrn C digna de realce a 
norma do art. 99 : 

"12 facultado à União e aos Estados celebrar acordos para a 
melhor coordenação e desenvolvimento dos respectivos serviços, 



52 REVISTA DE INFORMAÇÁO LEGISLATIVA 

e, especiaImante, para a uniformização de leis, regras ou prb- 
ticas, arrecaaação de impostos, prevenção e represssão da cri- 
minalidade e. permuta de informaçães." 

Conquanto, em 98, se estadeasse a autonomia municipaI, em seu 
artigo 68 (resultante emenda na Constituinte, da bancada do Pará, 
aos arts. 67 e 68 do Ptojeto do Governo), somente em 34 veio a ser oru- 
torgada em carfiter privativo fart. 13) a competência do Municfplo, 
insuscetivel de usurpação pela União ou pelos Estados. Consolida-se, a 
partir dai, a trimensianalidade do Federalismo brasileiro, assentado na 
convivencia harmonicb de três jurisdições sobre os mesmos jurisdicio- 
nados, como há doutrinado o preclaro Ministro Aiiomar Baleeiro: 

"A autonomia municipal, hoje em dia, não pode mais ser con- 
siderada uma :simples regra interna de descentraliz,ação admf- 
nistrativa de dada Estado, devendo-se notsr que, se o Município 
recebe do Estado Federado a sua personalidade juridica, a con- 
figuração e os'!limites desta se encontram, entretanto, traçada 
na própria Copistituição Federal" (MigueI Reale - "O Munt- 
cipio na Estrutura do Estado Federal Brasileiro", in 'Tos 
Quadrantes do Direito Positivo", SP - 1960, pp. 41 ss) . 

E, Incisivamente HeIy Lopes Meireles: 

"O Municz'pio brasileiro é entidade estatal integrante da Fe 
deração. Essa integração é uma peculiaridade nacional. Em 
nenhuma outra nação se encontra o Municipio constitucionaí- 
mente reconhecido como peca do regime federativo. Dessa po- 
sição singular do Municipio brasileiro 6 que resulta a sua ampla 
autonomia politico-administrativa, diversamente do que ocorre 
nas demais federações, em que o Município 6 circunscrição terri- 
torial meramente administrativa." ("O Regime Municipal 
Brasileira", in "Estudos e Pareceres de Direito Público", RT, 
1971, pp. 197 S.) 

Tendo vida efêmera, sucede ao Estatuto de 34 a Carta de 31, insti- 
tuidora do Estado Nacional, mas, na verdade, corno bem explica o Prof. 
Machado Horta, tratava-se de mero federalismo nominal, pois nominal 
era a Constituição, segundo conceito lapidar de Kad Loewenstein. Na 
prAt ica do regime, deu-se permanente descons t itucionalizaçãa, pela 
eminência da legislação ordinária, emanada toda ela do Poder Executivo 
e tendo como instrumento normal o Decreto-Lei, erigido o Presidente da 
República em autoridade suprema do Estado (art. ?3), diferençadas 
expresivamen t e  suas atribuições (art. 74) de suas prerrogativas (art. 
151, estas indisfarçAvel resíduo de um Poder Moderador, na República. 

Redemocratizado o Pais, com a arrancada que se inicia em fevereiro 
de 45, é a Constituiça da 18 de setembro que vem estruturar, de forma 
definitiva, o Federalismo cooperativo, estreitando os laços de identifi- 
c a ~ &  e comunhão, tênues em 91, frageis em 34. Reafirma-se o Fedem- 
lismo trldimensional, significativamente ampliada a competsncia pri- 
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vativa dos Municípios, que, gozando de autogoverao e auto-adrninistra- 
ção, aspiram, desde a Carta de Petrópolis (I Congresso), em 1950, A 
plenitude de sua autonomia, simétrica A dos Estados, com a conquista 
da au to-organização. 

Na monografia "Perspectivas do Federalismo Brasileiro", publicada 
pela Revista Br~i l e i ra  de Estudos PoZiticos, da Universidade de Minas 
Gerais, sendo autores Raul Machado Horta, Gerson de Brito Mel10 W n ,  
Orlando M. Carvalho, Onofre Mendes Jr. e Washrngton Peluso Albino de 
Souza, faz-se lúcida analise espectral da nova forma de Estado, nos 
seus aspectos mais representativos. Embora, ao inverso de 91, rnaximi- 
zada a intervenção normativa, minimizada foi a intervenção real, so- 
mente se registrando 3 casos entre 18-9-46 e 14-3-67, Não é despicienda, 
neste balanço, a missão excelsa do Suprema Tribunal Federal, no uso 
da faculdade do art. 80 e seu parágrafo, atravgs daquele instrumento 
admirável - a ação direta, aprimorada em 67. A regra aut8rquica do 
art. 59, de 91, reincorpora-se no art. 18, 3 27 (cL art. 75 - abertura de 
crédito extraordinário). 

Mas, é no compartiihamento tributário que se traduz bem a soli- 
dariedade de destinos, pela comunicação vivificante de recursos. Insti- 
tuiu-se, na competência federal, o imposto únioo sobre a produção, co- 
mCrcio, distribuição, consumo e exportação de lubrificantes e combus- 
tiveis líquidos e gasosos, e da arrecadação respectiva seriam entregues 
6O%, no mínimo, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, 
proporcianalmente a sua superficie, população, consumo e produção, 
nos termos e para os fins estabelecidos em lei. 13 a seiva vitalizadora da 
poli t ica rodoviária nacional, estadual e municipal. 

Quanto ao imposto sobre a renda, a União, de seu produto, deveria 
entregar 10% aos Municipios, excluidos os das capitais, feita a distri- 
buição em partes iguais e aplicando-se, pelo menos, metade da impor- 
tancia em beneflcios de ordem rural. A Emenda Constitucional nQ 5 
(de 21-11-61) igualmente obrigou à entrega de 10% do imposto de 
consumo e, quanto ao imposto de renda, não somente elevou a parti- 
cipação para 15r/;i, e definiu o beneficio de ordem rural como todo ser- 
viço que fosse realizado com objetivo de melhoria das condições eco- 
nômicas, sociais, sanitkrias ou culturais das populaçóes das zonas 
rurais. 

R, finalmente, com a Emenda Constitucional nQ 18, de 1-12-65, 
promulgada jB ap6s a Revolução Nacional de 31 de março, que se vem 
organizar, de forma admirhvel, o sistema tributhio nacional, base ro- 
busta de um Código Tributário Nacional, a ser baixado com a Lei nQ 
5.172, de 25-10-66. Sistematiza-se a compet6ncia impositiva, atribuidos 
A União os impostos sobre o comércio exterior (importação e expor- 
tação, este coerentemente transferido dos Estados) ; os impostos sobre 
o patcimônio e a renda (propriedade territorial rural e renda); os 
impostos sobre a produção e a circulação (produtos industrializados B 
União - IPI, e sobre a circulação de mercadoria - ICM, aos Estados; 
aos Municipios, o imposto sobre serviços) ; enfim, impostos especiais 
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para a Unih ,  abrangendo lubrificantes líquidos e gasosos, energia elb- 
trica e minerais. Raaionalizou a distribuição de receftas tribuurlas, 
rnatbrla que veremos adiante, sob 67 e 69. 

A t6nica mais conspicua da Constituição de 46 6 a cooperaçiío 
financeira federal, J4n da co-partilha tributária, no atendimento de 
recursos para a execução do desenvolvimento regional, dirigido A metia 
de valorização e dignificação de grandes áreas do territ6rio nacional. 
De onde - art. 198 - o dispêndio, anualmente, com as obras e os 
serviços de assht&ncia econômica e social, na execução do plano de d e  
fesa contra os efeitos da seca do Nordeste, quantia nunca inferior a 
3% da renda t r ibu tb i~  da União. No art. I99 - igualmente, pelo me- 
nos durante 20 anos consecutivos (restrição que desaparece com a 
Emenda Constitucional nQ 21, de 21-1146), aplicação de quantia não 
inferior a 3% da renda tributaria na execução do Piano de Valorização 
Econbmica da Amazônia. 

Ro plano de aproveitamento total das possibilidades econ6micas do 
Rio São Francisco e s w  afluentes (Ato das Disposicães Transitbrias, 
art. 291, aplicação nunca menor de 1% da mesma fonte. "A intensi- 
dade d a  cooperação financeira dessas áreas constitucionalmente c o m  
gradas, escreve o Profeqsor Machado Horta, determinou a formação de 
verdaideiros orçamentug federais regionas dmtro do orçamento da 
Uniãu, par a abranger os encargos federais originarlamente concentra- 
dos na-comissão do Vaie do São Francisco, na Superintendéncia do 
Plano de Valorizacão Econdmica da Arnaz6nia e no Deaartamento Na- 
cional de Obras contra as Secas." 

Compatibilimm-se federalismo e regionalismo, reamoldando-se os 
trgs brgãos medulares de desenvolvimento regional, com a reformulac,ã~ 
da antfga SPVEA na SUPAM - Superintendência do DesenvoJvimento 
da Amazônia; da antiga $upel8intendência do Plano de Valorização Eco- 
nômica da Região da Fronteira Sudoeste do Pais na SUDESüL - Su- 
perintendgncia do Desenvolvimentg da Fronteira Sudoeste ; da antiga 
Comissão do Vale do São Francisco - SWALE. Anteriormente, como 
esta160 de tais metamorhse e reajuste, j& se organizara a SUDENE - 
Superintendência do De~nvohimento do Nordeste, modelo dos brgãos 
federais de desenvolvimento regional. Já mais recentemente, no vigor da 
Carta de 67, cria-se a SUDECO - Superintendbncia do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste. Seja-nos perdoado repetir ainda o ensinarnento 
do egrbgio professor mineiro: 

"Alargaram-se consideravelmente os instrumentos da ação fe- 
deral. A repartição de compet&ncfas concentrou no dominio da 
União os grandes poderes nacionais de decisão e de disciplina 
legislativa. Atendeu-se a urna exigência do Estado Moderno, in- 
tervencionista ou dirigista, na área do constitucionallsmo oci- 
dental, quando se localizaram no centro do poder nacional, que 
B a União, as apreci8veis atribuiqões que integram os poderes 
federais. As exighcias do desenvolvimento nacional reclamam 
essa concentração, pois, na verdade, a União, atravbs do Gover- 
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no Federal, 6 que dispõe de recursos financeiros, técnicos e hu- 
manos para orientar o crescimento programado de Federação 
dotada de estrutura continental, como a brasileira, reduzindo 
disparidades regionais, mediante adequada repartição do pro- 
duto nacional." 

Debrucemo-nos sobre o Estatuto de 15 de março, equacionando as 
bases que o fizeram responsável, na culmingncia do processo iniciado em 
91, pelo padrão de federalismo, que, cm trabalhos .anteriores, temos crís- 
mado de solidário, quando atinge o seu optimun desejado. Lamentamos 
a impropriedade de, nesta circunsthncia exígua, aportar, com a sua ri- 
queza, a este campo, a contribuição do Direito Constitucional Compara- 
do. De todo interesse, por exemplo, seria a abordagem da instituição 
alemã-ocidental do Ausgleich financeiro, consignado nos arts. 108 e 107 
(red. 1969) da Lei Fundamental de Bonn, de 23-5-49. Ali se prevê a equa- 
&ação compensatória, por motivos de desigualdades de força tributária, 
quer verticalmente entre o Bund e Laender (Vertikaler Finanzausgleich) 
ou horizontalmente destes entre si (Horizontaler Finanzausgleich) , 
matéria regulada pela Lei de 14-8-52 e suas alterações (Lastenausgleich- 
geseta, U G ) .  

Citaremos sempre, nesta etapa, o texto reformado de outubro d e  
69. 12 da maior relevincia a norma do artigo 8.9, que, em seu inciso XIV, 
comete à União "estabelecer e executar planos regionais de desenvolvi- 
mento", bem como planos nacionais de educação e saúde. No inciso 
anterior: "organizar a defesa permanente contra as calamidades públi- 
cas, especialmente secas e as inundações", cmpetência que se deve 
estudar em articulaçao com o Ato Complementar n.C 43, de 29-1-69. 
Cancelaram-se as vinculações de receita para aplicação no desenvolvi- 
mento das &rem a valorizar. A programação do fomento federal ganhou 
maior flexibilidade, e a assistência da União tornou-se permanente, sa- 
turada de racionalidade. 

"O propbsito do Constituinte, esclareceu o eminente Professor Al- 
fredo Buzaid ("Arquivos", 117/p.l ss), R& foi o de destruir as unidades 
federadas, cuja autonomia respeita, mas sim o de construir o Brasil No- 
vo, cuja grandeza depende do desenvolvimento integrado de todas as 
regiões." E chama atenção para o art. 10, V, permissor da intervenção 
federal, para reorganizar as finanças do Estad~ que: "a)  . . .; b) deixar 
de entregar aos Municípios as cotas tributhrias a eles destinadas; c) 
adotar med'das ou executar planos econdmicos ou financeiros que con- 
trariem as diretrizes estabelecidas pela União atraves de lei". A inter- 
venção deixou de ser o espantalho imanente à insegurança e imaturi- 
dade políticas, para se tornar veiculo eficaz da unidade e integridade 
nacionais, magnificado aquele mtnimo federatiz:~ que se explicitou na 
reforma de 26 e hoje se alberga no desdobramento do inciso VI1 do 
art, 10. 

Seria imperdoável esquecer, neste passo, a missão politico-cons- 
titucional do Supremo Tribunal Federal, como lidimo guardião da pu- 
reza e autenticidade do regime, missgo esta essencialmente instrumen- 
tada pela competencia (ação direta) que lhe outorgou a Constituição, 
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em seu artigo 119, 1 letra I - representação do Procurador-Geral da 
Republica por inconstltucionalidade de lei ou ata normativo federal ou 
estadual (cf. novo Regimento cio STF, de 18-13-70 - arts. 174 - 182). 

Obj etivando as 'kNovas Perspectivas do Federalismo Brasiie$m", 
assim se pronuncia o culto M. Seabra Fagundes ("Rev. de Direito PIí- 
blico", n.p 10/7 ss) : 

"Não incluindo a Rhsia, cujas peculiaridades a colocam 
categoria a parte, três são os fatores conducentes 9, acentuaç % 
da tendência centralizadora no Estado Federal contemporkneb; 
o panorama wonhico, no plano da competição internacio 
(produção, importação, exportaçb, cámbio), a exigir unida e 
de aqão governativa, que, convertendo e economia nacional yL e 
cada país em um todo harmônico, permita protegê-la diante 
As economias nacionais dos outros países; a atribuição ao poder 
público, em cansequ&ncia de fatores sociais, de amplas tarefas. 
nos campos pmvidenciarios da saúde e da educação, salicftando 
recursos financeiros de vulto nacional e planejamento nacionap 
no aplicá-los; finalmente, a problemática da segurança nacioc 
nal, sugerindo unidade de critérios e vigor de ação para pre- 
servação da sokrania, e mesmo da tranqiillidade interna em 
um mundo ab@ado pela Segunda Grande Guerra e premidq 
ainda hoje, pela guerra fria e par lutas armadas em diversaq 
áreas." 

O federalismo solidtirio, unindo, em corpo inconsútil, o desenvolvi- 
mento nacional e os re ionais, se radica fundamentaimente no sistema 
tributário, mediante pr I vidas disposições que asseguram aos Estados e 
Municípios a base recua3  para a fundaçk e permanência de sua au- 
tarquia conceptual, quer pela privatividade das compet4ncias Impitivas, 
quer pelo compartilhaniento na arrecadação. O artigo 21 aquinhoa a 
União com os impostos sobre importação, expartaçk, renda, produtos in- 
dustrializados (IPI) , operações de crkditos, câmbio e seguro ou relativos a 
titulos ou valores mobiiibios; serviços de transporte e comunicações 
{salvo os de natureza estritamente municipal) ; produção, importação, 
circulqão, distribuiçh ou consumo de lubrificantes ou combustiveis 
líquidos ou gasosos e energia elétrica (imposto único); a extração, a 
circulação, a distribuição ou o consumo de minerais do Pais, enurnera- 
dos em lei. Aos Estados e ao Distrito Federal couberam os impostos: 
sobre transmissão de bens imbveis inter vivos ou mortis causa; sobre 
operações relativas a circulação de mercadorias (ICM) . Aos Municipios 
- impostos sobre propriedade predial e territoria] urbana e serviços 
de qualquer natureza. 

A solidariedade cimentadora do organismo nacional se nutre da 
co-participação dos crhditos, de onde: art. 23, 3 lQ - o produto da 
arrecadação do imposb sobre a renda incidente sobre rendimentos do 
trabalho e de títulos da divida publica pagos pelos Estados e Distrito 
Federal será distribuído a estes, na forma que a lei estabelecer, quando 
forem obrigados a reter O tributo; homologamente, art. 24, 8 29, em 





A paz não se reduz a uma auséneia de guerra, fruto do equi1fbrfo sem- 
pre precário de forças Constrbf-se dia a dia, na busca da uma ordem 
querida por Deus, que traz consigo uma justf~a mais perfeita entre os 
homens" (TI, 76). 

O constitucionalisrno posterior 5 I1 Guerra Mundial, tão bem ma- 
lisado por Mirkine Guetdvitch, em "LRs Constitutians Européennes", 
reerguendo uma nova Cidade, concentra sua essência na dignidade da 
pessoa humaiia (categoria teo-hdrica, disse Berdiaeff } , tão vflipendia- 
da no entreguerra pelos ominosos totalitarismos, da direita ou da ai- 
querda. Inconcebfvel é o respeito e a prote~ão a essa dignidaríe, fora da 
matura~ão do desenvotvimento. Dai, expondo a DeclaraçBo Univer@ 
dos Mreitos do Homm, de 1948 (XX Assembléia-Wral da ONU), p r e  
gar o Professor Franca Montoro, em brilhante estudo (~~ de 1% 
formap3o Legisiafiva n4 19, Mgs, 3 ss), a forma$ão de novo direito ser 
ckl - o direito ao desdnvolvimento, de que são tituiares todos os Esta- 
dos; e, correlatamente, da mesma magnitude, no plano subjetivo, o 
direito do jurisdicionado de participar ào desmvolvimento: não apenas 
de o receber passivamente como destinatkio, senão tamMm tomar 
parte nas dedsóes c no esforço para sua realização. De outra forma, 
frustrada estaria a inspdração supranacional da Declaraçãcl das Nações 
Unidas, pais estaria desprotegida a "dignfdade inerente a todos os mem- 
bros da familia humana". 

O novo Federalismo 15 o quadro jurídica do desenvolvimento. A or- 
dem econômica e sacia1 f art. 160) tem por fim realizar o desenvolvhen- 
to nacional e a justiça social, com base nos seguintes princfpios: I - 
liberdade de iniciativa; 11 - valarhação do trabalho coma condição da 
dignidade humana; 111 - funçh social d a  propriedade; I V  - hamonk 
e solidariedade entre as categorias sociais de produ@; V - repressão 
ao abuso do poder econbmico caracterizado pelo domfnia dos mercados, 
a elimhaçáo da concorrhcia e o aumento arbitrhrio dos lucros; e Vi 
- expansão das oportunidades de emprega produtivo. 

Definido o regime democrlitico (art. 152, I) pdo pluripartidartsmo 
e assecuração dos direitas fundamentais, 6 intuitiva a atrofia de tais 
direitos e seu perecimento, se a comunidade não gozar da euforia do 
desenvolvimento, para cuja plenitude torna-se indeclinkvel rigorosa 
vigilhcia na aplicação dos recursos públicos. Dai as s8bias dispoJf$ões 
constitucionais e ordfnarias, no sentido da rnaralfdade administrativa, 
tambkm alvo da faina do8 tribunais, de que poderemos invocar decisão 
memorhvel do Colendo Sapremo Tribunal Federal, com os vatos edifi- 
cantes dos Wnfstros AIiomm Baleeiro (Fklator) e Bilac Phto (in "%v. 
de Direito Adrninistrakivo," vol. 106/251). Apresentando os "Rumos 
Folfticos da RevoIução Brasileira", assim doutrinou o Professor Alfredo 
Buzaid ("Arquivos," n.9 113/3 ss) : 

"A Revolução objetivou institucionalizar a moral dentro do 
Estado, sustentando que a politica sem a 6 t h  se toma vazia 
de valores, passa a ser antes uma ciência de dados da experiQn- 
cia que cièiicia do comportamenta social." 
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Nas insthcias administrativas e nas judiciais, coibem-se dlutur- 
namente os abusos e excessos de poder, já mesmo legislada, sob inelutá- 
vel cogência, a concepçáo sutil do desvio de poder, seja ou não imito ao 
principio axial de legalidade, oriunda do recurso criado pelo Conselho 
de Estado, em França, do detournmenf de pomoir, a que o clássico 
Hauriou chamava a consciência da administração. 

Não poderiam o Tribunal de Contas da União e os dos Estados ou 
Municípios alienar-se do processo moralizador, sendo, por excelência, 
agentes de sua efetlvação. Alem de ocioso, seria de mau gosto, nesta 
oportunidade, perscrutar as raizes de uma Corte de Contas no Brasil au 
traçar a evolução do colégio desde o Dec. np 966-A - a que associa a 
figura imortal de Rui Barbosa - através dos Estatutos de 91 e 69. Nes- 
te conclave, irão sopesar-se, de Eege lata e de Zege ferenda (leia-se o temá- 
rio) o alcance real e perspectiva almejada do controle externo empreen- 
dido pelos Tribunais de Contas, como órgãos auxiliares do Poder Legisla- 
tivo, P elementar que, historicamente, partindose mesmo das institui- 
ções inglesas (grtevames befme supplies) , a função imperativa dos Par- 
lamentos precedeu sua função nomativa, sendo ,aquela sublinhada pela 
Doutrina, bastando citar-se, entre os Italianas Morati, Cereti, Per- 
golesi, Calamandrei e Levi, dYEspinosa, mais modernamente, Paul Marie 
Gaudeme t ("Le Pouvoir Exécut if dans ies pays Occidentaux", 1980) 
substitui As noções dhsicas do Poder Executivo e Poder Legislativo, as 
de Poder de Ação (Governamental) e Poder de Controle, vencida, em fa- 
ce do papel do Estado Moderno, a antipatia secular ao Executivo, em 
confronto com a simpatia tradicional das assembléias deliberantes, ex- 
pressão da vontade gerai. 

"As contas públicas, adverte o Conselheiro Luh Zaidrnan, do Trlbunal 
de Contas do DF. são espelhos, por onde se evidencia a realidade da 
atuação estatal, em deteminado período. Crescem de vulto e complexi- 
dade na razão direta em que se intensifica a intervenção do Estado no 
domínio econbrnico e social. Sua importhncia, no contexto dos elemen- 
tos para a ação política, ascende B medida que se acentuam, a par das 
funções que caracterizam o governo do consumidor de parte do produto 
bruto nacional, para a prestação de serviços tmdicianalrnente públicos, 
as de redistribuidor, por transferencias, da Renda Nacional, investidor 
em serviços de interesse coletivo para os quais seja precária ou inexista 
iniciativa particular, e incentivador, em larga escala, do desenvolvimen- 
to e equilíbrio do sistema econ6mico. Transformados, hodiernamente, os 
orçamentos públicos em instrumentos de planificação, dada a fmpres- 
cindibilidade de coerència entre os programas fiscais e orçamentArios 
e a política econômica, os elementos sobre a execução assumem novo 
relevo e especial significado" ("A Apreciação das Contas Publicas Anuais 
pelo Poder Legislativo", in Revista de Informação Legfsiativu n9 18, 
pags. 83 ss). 

O preclaro constitucionalista Prof. Josapihat Marinho, ao estimar 
o Tribunal de Cont,as da União, "peça fundamental na apuraçb da 
responsabilidade política e administrativa do governo e seus agentes", 
insiste: "O fortalecimento desse órgão B tanto mais indispensável dada 
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a tendência crescente de eIaboração de planos ou programas plurianiab, 
atravbs dos quais os governos prev6em somas globais de aplicqão a 
longo prazo" ("Poder Legislativo", in Rezista. de Jnfmapiio Legislutfua 
n9 11, págs. 3 ss) , Todo poder emanando do povo, e sendo em nome dde 
exercido, e sendo o ortamento o escudo da defesa do contribuinte (Ba- 
leeiro), e curial detenm o LegisIativo o controle e fiscalização das contas 
publicas, náo podenda dispensar a participaçb técnica das Cortes de 
Contas (ver Roberto %osas - "Aspectos dos Tribunais de Contas", jn 
Revisfa de I n f m a ç ü o  Legisbtiva, vol. 24, págs. 28 ss), no zelo da pra- 
bidade administrativa, em sua mais ampla acepção. 

Em conferência que proferiu perante a Escala Superior de Guerrw, 
sob o titulo "O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvolvimento NB- 
cional", assim se manifestou o ilustre ex-Presidente do Tribunal de E%D 
Paulo, Prof. Josh Luis h h a i a  Me10 (in Reuista de I n f m a ç ú o  Leghlativa 
nQ 28, pQgs. 55 ss) : "N8o será o Tribunal de Contas a grande hstituiçh 
que perenemente se fixe no processo de execução da vida pública, a 
examinar e a propor; a fiscalizar e a orientar e, por Último, na revfsãa, 
na tornada de contas, nos exames a posteriori, chegar a conclusão de 
que unia Administraçalo realmente cbnscia de suas responsabilidades 
piíb!icaa atingiu ou não em cheio os seus altos objef;ivos, em favor do 
bem comum?" 

Teria razão Frederico Nietzsche (Assim falava Zaratust~a) em su8 
apostrofe: "O Estada - o mais glacial dos monstros frios mente frfa- 
mente e de sua boca rapteja esta falácia: eu sou o povo" (Staat heisst 
das kaelteste afler kalkn Ungehewr. Kalt luegt es auch; und dim 
tuege kricht aus seinem Munde: Ich der Staat, bin das Volk)? Mons- 
truop não é o poder, 6 seu exercente, se o quadro jurídico-instituciond 
não criar frenações e contenções: "C'est une expérience eternelle que 
tout homme qui a du pouvoir est porte à en abuser; il va jusqu'à ce 
qu'il trouve des limites. Qui le dirait!? La vertu même a besoin de litni- 
tes! Pour qu'on ne puisse abuser du pouvoir, il faut que, par la disposi- 
tion des choses, le pouvoir arréte le pouvoir." "O êxito dos regimes, en- 
sinou Afonso Arinos, depende muito mais do espírito com que são apfi- 
cados e da correspondgncia com o meio social que pretendem governar 
do que de sua estrutura jurídica." 

Encerrando esta conferência, sentimos gáudio especid em repm 
duzir as palavras do eminente Senador por nosso Estado, Dr. Edward 
Cattete Pinheiro, em seu estudo "O Papel do Parlamento no Estado 
Moderno" ("Revista de Informação Legistatiua", vol, 34, p&gs. 3 ss) : 
"Se me perguntassem qual o modelo brasileiro de Governo, não teria 
diivida em qualifica-lo de "Democracia Renovadora", que permite a 
liberdade de pensamento e agão, mas impede a desencadeamento de 
forças negativas, que intranqiiilizern e tumultuem o processo desenvol- 
vimentista, no plano econbmico, social e poiitico. 1 praticando a de- 
mocracia. vigilante que o Brasil encontrou o seu caminho e passou, em 
poucos anos, de um pais marcado por crises permanentes e inflaçk 
gaIopante a constituir exemplo de trabalho, tenacidade e progresso." 
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